
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.606. DE 21 DE JULHO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÂO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021,ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE pcireÇÃo, IARA coBERTURA DE DEsrESAS coM cENTRAL DE ALARME
MONITORADA PARA O COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIVO JOSE BRENNA. SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo r.rs¿ - UNTDADE oe cnsrÃo DE ESnoRTE E LAZER

neeulstÇÃo '779.2;tz REMANEJAMENToPEDIDO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MUNICipIo, utr¿ cnÉolro ADICIoNAL
SUrLEMENTAR No vALoR DE R$ 1.073,43 (uM MrL E SETENTA E TRÊs REAIS E eUARENTA ¡ rnÊs
cENrAVos) NA(s) DorAçÃo1ons¡:

23.01.2i.8t2.0192.2771 v¡NurpNcÀo E coNSERVAcÄos oos coMpLEXos EDUCACToNATS. ct
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 1.073,43

TOTAL....RS 1.073,43

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. r" reR-Se-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo p,rncmI, DA(s) SEGUTNTE(s) ooraÇÃo(ons) oo oRçAMENTo
VTGENTE:

23.01.27.812.0192.1545 REVITALIZAcÀo oos CoMPLEXoS EDI.JCACIoNAIS CULIURAIS E ESPI

4.4.90.51.00 oBRAS r I¡¡StereCOES
OOOO PROPRIA

RS r.073.43

TOTAL....R$ 1.073,43

ART. 3' . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURADO

Decreto N.

LUIZ FERN

GESTOR DA

O DE JUNDIAÍ

MACHADO

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) VrNTE E UM DIA(S) MÊS DE ruLHo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS, tt

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA L]NIDADE DA CASA CIVIL
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